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ESTADO DO MARANHÃO  

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

GABINETE DO COMANDANTE-GERAL 

 

 

Nota de Serviço nº 22-2021 – GAB. CMDO. CBMMA 

 

VACINAÇÃO DOS AGENTES ESTADUAIS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 

1. FINALIDADE 

 

Regular as atividades a serem desenvolvidas pelo CBMMA por                         ocasião da 

realização de vacinação contra a COVID-19 dos Agentes Estaduais de Segurança Pública. 

 

2. OBJETIVOS 

2.1. Geral 

 

Informar sobre as atividades que serão realizadas pelo Corpo de Bombeiros 

Militar na realização de vacinação contra o COVID-19 do efetivo do CBMMA. 

 

2.2. Específico 

Elencar as atribuições dos bombeiros militares que serão empregados na 

missão. 

 

3. CRONOGRAMA EM SÃO LUÍS 

 

3.1. Dias: 05 a 09 de abril de 2021 

3.2. Local: Estacionamento do Shopping São Luís, localizado na Av. Prof. Carlos Cunha, 1000 

- Jaracaty, São Luís – MA.  
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3.3. Horário: Das 08h às 16h. 

3.4. Uniforme:  3ª A - Instrução com gorro – Laranja ou correspondente à unidade que 

trabalha. 

3.5. Requisitos para vacinação: Na 2ª feira (05/04/2021) serão contemplados com as 

vacinas os bombeiros militares com idade a partir de 50 (cinquenta) anos, sendo as demais 

faixas etárias contempladas de acordo com o calendário de vacinação que será divulgado, 

devendo todos se apresentarem munidos da carteira de identidade militar e último 

contracheque.  

Todos os militares do CBMMA deverão ficar atentos ao calendário de vacinação que será 

divulgado pelo Comando da Corporação, sendo posteriormente contemplados os demais 

militares com faixa etária abaixo de 50 (cinquenta) anos por ordem de prioridade segundo 

critérios do Ministério da Saúde. 

Observação: Ressalvada a situação dos bombeiros militares que trabalham no 3º BBM – 

Imperatriz, os quais serão regidos consoante item 6 desta Nota, os demais lotados ou 

residentes nas outras cidades do interior do estado, o calendário de vacinação ocorrerá nas 

regionais, a partir do dia 12 de abril, sendo, portanto, facultativo o deslocamento para a 

cidade de São Luís. 

 

4. EXECUÇÃO EM SÃO LUÍS 

Os militares abaixo discriminados que aplicarão a vacina deverão se apresentar no 

horário e local especificado nesta Nota de Serviço, ficando inteiramente sob a coordenação do 

Oficial Bombeiro Militar mais antigo do serviço ativo da Corporação, por qual será responsável 

para designar as atribuições de cada militar envolvido no evento. 

 

5. MILITARES EMPREGADOS EM SÃO LUÍS 

 

ORD POSTO/G

RAD 

NOME COMPLETO FUNÇÃO UBM 

01  CEL BM ANGELA TERESA REIS 

GODINHO 

Dentista Policlínica 

02 CEL BM RR MARIA AUREA LIRA FEITOSA Dentista Policlínica 

03 TEN CEL DENISE RIBEIRO DA SILVA Dentista Policlínica 
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BM 

04 MAJ BM LEUDO AQUILES FERREIRA DE 

SOUSA 

Enfermeiro Policlínica 

05 CAP BM ALEXANDRO MUNIZ MORAES Acadêmico 

Medicina 

CIOPS 

 CAP BM JUARILENE LOBATO B COELHO Enfermeira Gab. Mil 

06 1º TEN BM ANA CRISTINA SOUSA LEMOS Téc. 

Enfermagem/Ac

adêmica de 

Enfermagem 

BBEM 

07 1º TEN BM THIAGO COSTA MUNIZ Acadêmico 

Medicina 

BBEM 

08 2º TEN BM THIAGO DUTRA MENDONÇA Acadêmico 

Medicina 

BBEM 

09 2º TEN BM MANUEL ALVES DE SOUSA 

FILHO 

Enfermeiro BBEM 

10 2º TEN BM JOSE RIBAMAR PEREIRA 

QUADROS 

Odontólogo BBEM 

11 2º TEN BM BRUNO GOMES DOS SANTOS Acadêmico 

Medicina 

BBEM 

12 2º TEN BM MARCELO TADEU FREITAS 

AROUCHA 

Tec. 

Enfermagem 

Policlínica 

13 2º TEN BM LUIS ALFREDO SILVA COELHO Tec. 

Enfermagem 

Policlínica 

14 ST BM AUGUSTINHO LAZARO 

PIMENTA 

Tec. 

Enfermagem 

Policlínica 

15 ST BM NEUDINE RIBEIRO DA SILVA Tec. 

Enfermagem 

Policlínica 

16 ST BM JOSE HENRIQUE PEREIRA DA Tec. Policlínica 
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SILVA Enfermagem 

17 ST BM LISIANE MARCIA ALVES 

MARTINS 

Tec. 

Enfermagem 

Policlínica 

18 ST BM VALDECI PINHEIRO FILHO Tec. Odontologia Policlínica 

19 SGT BM RENATO MENDES Enfermeiro BBEM 

20 SGT BM ALYNY SEBABASTIANY 

MENDES DUTRA 

Enfermeira Assembleia 

21 SD BM SARA MANUELA C GUEDES Enfermeira Policlínica 

 

5.1 MILITARES EMPREGADOS NA TRIAGEM EM SÃO LUÍS 

 

ORD POSTO/GRAD NOME COMPLETO FUNÇÃO UBM 

1 

 

TEN CEL 

QOCBM 

WELLINGTON NUNES LIMA Comandante BBEM 

2 TEN CEL 

QOCBM 

PRISCILA MILENA COSTA 

CHAHINI 

Chefe GAB.CMDO 

3 MAJ QOCBM AMANDA CRISTINA ASSIS 

COELHO SILVA 

Chefe 5º Seção 

4 MAJ QOCBM LAURINALVA NIVEA 

FERREIRA DE MELO SILVA 

Comandante ABMJM 

5 1º TEN 

QOCBM 

TAYNA SUELLEN PINTO Combatente CBCB 

Unidade I 

6 1º TEN 

QOCBM 

WALKERLINA DA SILVA 

PEREIRA DE BRITO 

Combatente CBCB 

Unidade II 

7 2º TEN 

QOCBM 

ARIANNY DARC CAMPELO 

FERREIRA 

Combatente 5ª Seção 

8 1º SGT BM CELSO HENRIQUE Acadêmico BBEM 
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MEDEIROS SALVADOR Enfermagem 

 

6. VACINAÇÃO EM IMPERATRIZ 

Compete ao Cel QOCBM Wilni Barbosa Lima, Comandante Operacional Área III, baixar Nota 

de Serviço Complementar à presente Nota, detalhando a execução da vacinação para o 

efetivo das unidades diretamente subordinadas. 

O calendário e os critérios etários deverão ser os mesmos empregados para a vacinação em 

São Luís. 

O local de vacinação será o estacionamento do Imperial Shopping, localizado na Rodovia BR-

010 - Jardim Sao Luiz, Imperatriz - MA, 65913-015. 

 

7. ATRIBUIÇÕES PARTICULARES 

7.1. DAL 

Disponibilizar arranchamento para todos os militares envolvidos na missão. 

7.2. BBEM 

Disponibilizar uma ambulância para ficar à disposição do Oficial Coordenador BM 

responsável pelo Evento. 

 

8. DAS PRESCRIÇÕES FINAIS 

 

Os Comandantes dos respectivos militares deverão difundir aos seus respectivos 

efetivos o conteúdo e as informações contidas nesta Nota de Serviço; 

As disposições da presente Nota Técnica aplicam-se exclusivamente ao efetivo 

do CBMMA.  

O CBMMA trabalhará integrando na triagem e execução da vacinação junto aos 

demais órgãos da SSP-MA e Polícia Penal Estadual, os quais serão regidos por 

disposições próprias a serem exaradas pelas respectivas instituições. 

O sucesso da Corporação no evento, é de responsabilidade de todos os oficiais e praças 

envolvidos. Portanto, é de suma importância a colaboração na realização do serviço; 
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Os casos omissos serão resolvidos pelo Comando do Batalhão de Bombeiros de 

Emergência Médica.  

 

Contatos Importantes: 

✓ CIOPS – 3214-3835 / 3214-3836 / 3214-3840 / 98844-0081; 

✓ Comandante Operacional Especializado – Cel BM Francisco – (98)99174-7974; 

✓ Comandante do BBEM; Ten Cel BM Lima – (98)99203-0416. 

 

Quartel em São Luís – MA, 02 de abril de 2021. 

 

 

 

CELIO ROBERTO PINTO DE ARAUJO – CEL QOCBM 

Comandante Geral do CBMMA 


